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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 712-A, DE 2022 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição (relator: DEP. HILDO 
ROCHA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Altera a Lei nº 11.442, de 05 de janeiro
de 2007. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  11.442,  de 05 de janeiro  de 2007,  passa a

vigorar com a alteração seguinte:

 “Art. 5º ................................................................................

§ 2º ......................................................................................

§ 3º Compete a Justiça comum o julgamento de ações
oriundas dos contratos de transporte de cargas.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021, além de instituir o

Documento Eletrônico de Transporte (DT-e), alterou a Lei nº 11.442, de 5 de

janeiro de 2007, revogando o parágrafo único do artigo 5º da Lei 11.442/2007,

quando  se  pretendia  tão  somente  acrescentar  um  novo  parágrafo  ao

mencionado artigo sem a intenção de revogação do parágrafo único.

Em razão  disso,  a  presente  proposição  tem a  finalidade  de

repristinação da disposição do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 11.442, de

05 de janeiro de 2007, que foi revogado equivocadamente pela Lei nº 14.206,

de 27 de setembro de 2021.

Considerando  o  impacto  positivo  da  medida,  solicitamos  o

apoio de nossos nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223469432600
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Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223469432600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º As relações decorrentes do contrato de transporte de cargas de que trata o 

art. 4º desta Lei são sempre de natureza comercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a 

caracterização de vínculo de emprego.  

§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º e revogado pela Lei nº 14.206, de 

27/9/2021) 

§ 2º No caso de contratação direta do TAC pelo proprietário da mercadoria, a 

relação dar-se-á nos termos desta Lei e será considerada de natureza comercial, conforme o 

caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

Art. 5º-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao TAC será 

efetuado em conta de depósito ou em conta de pagamento pré-paga mantida em instituição 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de livre escolha do TAC prestador do 

serviço, e informado no Documento Eletrônico de Transporte (DT-e). (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória 

nº 1.051, de 18/5/2021, convertida na Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

§ 1º A conta de depósito à vista, de poupança ou pré-paga deverá ser de titularidade 

do TAC, cônjuge, companheira ou parente em linha reta ou colateral até o segundo grau, 

indicada expressamente pelo TAC, vedada a imposição por parte do contratante, e identificada 

no DT-e. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, e com nova redação dada 

pela Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

§ 2º O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de 

cargas, assim como o co-signatário e o proprietário da carga, são solidariamente responsáveis 

pela obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso destes contra 

os primeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 3º Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Empresa de Transporte 

Rodoviário de Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no 

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as Cooperativas de 

Transporte de Cargas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 4º As Cooperativas de Transporte de Cargas deverão efetuar o pagamento aos 

seus cooperados na forma do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010) 

§ 5º O extrato da conta de depósito ou da conta de pagamento pré-paga de que trata 

o caput deste artigo, com as movimentações relacionadas aos pagamentos das obrigações 

estabelecidas em DT-e, servirá como forma de comprovação de rendimentos do TAC. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, e com nova redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.051, de 18/5/2021, convertida na Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 712-A/2022 

§ 6º É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio ou forma diverso do 

previsto no caput deste artigo ou em seu regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, 

de 11/6/2010) 

§ 7º As custas com a geração e a emissão de DT-e, as tarifas bancárias e as demais 

custas decorrentes da operação de pagamento do frete contratado correrão à conta do 

responsável pelo pagamento, sem ônus ao TAC. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.051, de 18/5/2021, convertida 

na Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

§ 8º As informações para o pagamento a que se refere o caput deste artigo e o valor 

da transação deverão ser identificados no DT-e emitido. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.051, de 18/5/2021, convertida na Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

§ 9º Constituirá prova de pagamento total ou parcial do serviço identificado no DT-

e o extrato do pagamento pela instituição pagadora em favor do legítimo credor na forma 

prevista no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.051, de 

18/5/2021, convertida na Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

§ 10. O TAC poderá ceder, inclusive fiduciariamente, endossar ou empenhar títulos 

ou instrumentos representativos dos direitos creditórios constituídos ou a constituir referentes 

ao pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas, observado que: 

I - o pagamento do frete será feito em favor do cessionário, do endossatário ou do 

credor pignoratício, desde que o devedor seja devidamente notificado da cessão do crédito, 

vedado o pagamento diretamente ao TAC; e 

II - o disposto nos §§ 1º, 4º, 6º e 7º do caput deste artigo não será aplicado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.051, de 18/5/2021, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

Art. 5º-B. É facultado ao TAC contratar pessoa jurídica para administrar seus 

direitos relativos à prestação de serviços de transporte. 

§ 1º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo é responsável pela adequação 

dos documentos legais do TAC que a contratou, bem como pelas obrigações fiscais inerentes à 

geração, à emissão e ao recolhimento de tributos de qualquer espécie ou natureza, aplicado o 

disposto no inciso III do caput do art. 134 da Lei Complementar nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966. 

§ 2º As entidades representativas dos TACs são autorizadas a atuar como 

administradora nos termos deste artigo. 

§ 3º Recebido o valor do frete pelo TAC conforme disposto no art. 5º-A desta Lei, 

competirá à administradora de que trata o caput deste artigo: 

I - controlar, emitir e gerir os documentos, inclusive fiscais, inerentes à operação de 

transporte; 

II - reter e recolher os tributos incidentes, bem como encaminhar ao TAC os 

comprovantes de pagamento. 

§ 4º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo não poderá ser ou estar 

vinculada como administradora ou sócia, direta ou indireta, de empresa distribuidora de 

combustíveis, de rede de revendedores ou de revendedor varejista de combustíveis. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.206, de 27/9/2021) 

Art. 6º O transporte rodoviário de cargas será efetuado sob contrato ou 

conhecimento de transporte, que deverá conter informações para a completa identificação das 

partes e dos serviços e de natureza fiscal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.206, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1051-18-maio-2021-791370-publicacaooriginal-162843-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14206-27-setembro-2021-791776-publicacaooriginal-163485-pl.html
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Institui o Documento Eletrônico de Transporte 

(DT-e); e altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, a Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 

2018, a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, 

a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a Lei nº 

8.935, de 18 de novembro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações, numerando-se o atual parágrafo único do art. 5º como § 1º:  

"Art. 2º.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

III - Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas (CTC), sociedade 

cooperativa na forma da lei, constituída por pessoas físicas e/ou jurídicas, que 

exerce atividade de transporte rodoviário de cargas;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 5º..............................................................................................................  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º No caso de contratação direta do TAC pelo proprietário da mercadoria, 

a relação dar-se-á nos termos desta Lei e será considerada de natureza 

comercial, conforme o caput deste artigo." (NR) 

"Art. 5º-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao TAC 

será efetuado em conta de depósito ou em conta de pagamento pré-paga 

mantida em instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

de livre escolha do TAC prestador do serviço, e informado no Documento 

Eletrônico de Transporte (DT-e).  

§ 1º A conta de depósito à vista, de poupança ou pré-paga deverá ser de 

titularidade do TAC, cônjuge, companheira ou parente em linha reta ou 

colateral até o segundo grau, indicada expressamente pelo TAC, vedada a 

imposição por parte do contratante, e identificada no DT-e. 

..........................................................................................................................  

§ 5º O extrato da conta de depósito ou da conta de pagamento pré-paga de 

que trata o caput deste artigo, com as movimentações relacionadas aos 

pagamentos das obrigações estabelecidas em DT-e, servirá como forma de 

comprovação de rendimentos do TAC.  

..........................................................................................................................  

§ 7º As custas com a geração e a emissão de DT-e, as tarifas bancárias e as 

demais custas decorrentes da operação de pagamento do frete contratado 

correrão à conta do responsável pelo pagamento, sem ônus ao TAC.  

§ 8º As informações para o pagamento a que se refere o caput deste artigo e 

o valor da transação deverão ser identificados no DT-e emitido.  

§ 9º Constituirá prova de pagamento total ou parcial do serviço identificado 

no DT-e o extrato do pagamento pela instituição pagadora em favor do 

legítimo credor na forma prevista no caput deste artigo.  
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§ 10. O TAC poderá ceder, inclusive fiduciariamente, endossar ou empenhar 

títulos ou instrumentos representativos dos direitos creditórios constituídos 

ou a constituir referentes ao pagamento do frete do transporte rodoviário de 

cargas, observado que:  

I - o pagamento do frete será feito em favor do cessionário, do endossatário 

ou do credor pignoratício, desde que o devedor seja devidamente notificado 

da cessão do crédito, vedado o pagamento diretamente ao TAC; e  

II - o disposto nos §§ 1º, 4º, 6º e 7º do caput deste artigo não será aplicado." 

(NR) 

"Art. 5º-B. É facultado ao TAC contratar pessoa jurídica para administrar seus 

direitos relativos à prestação de serviços de transporte.  

§ 1º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo é responsável pela 

adequação dos documentos legais do TAC que a contratou, bem como pelas 

obrigações fiscais inerentes à geração, à emissão e ao recolhimento de tributos 

de qualquer espécie ou natureza, aplicado o disposto no inciso III do caput do 

art. 134 da Lei Complementar nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

§ 2º As entidades representativas dos TACs são autorizadas a atuar como 

administradora nos termos deste artigo.  

§ 3º Recebido o valor do frete pelo TAC conforme disposto no art. 5º-A desta 

Lei, competirá à administradora de que trata o caput deste artigo:  

I - controlar, emitir e gerir os documentos, inclusive fiscais, inerentes à 

operação de transporte;  

II - reter e recolher os tributos incidentes, bem como encaminhar ao TAC os 

comprovantes de pagamento.  

§ 4º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo não poderá ser ou estar 

vinculada como administradora ou sócia, direta ou indireta, de empresa 

distribuidora de combustíveis, de rede de revendedores ou de revendedor 

varejista de combustíveis." 

"Art. 6º-A. As informações relativas à comprovação dos pagamentos 

efetuados no âmbito de contrato celebrado entre embarcador, proprietário da 

carga, consignatário ou contratante dos serviços de transporte rodoviário de 

cargas e o transportador ou seu subcontratado deverão ser consignadas pelo 

pagador em campos próprios do respectivo DT-e.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se às informações relativas à 

importância decorrente do tempo adicional sobre o prazo máximo para carga 

e descarga do veículo de transporte rodoviário de cargas, nos termos do § 5º 

do art. 11 desta Lei e, se aplicável, aos pagamentos antecipados do Vale-

Pedágio obrigatório instituído pela Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001.  

§ 2º Para fins de cumprimento do previsto no caput deste artigo, o Banco 

Central do Brasil, as instituições financeiras públicas e privadas de que trata 

a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e as instituições de pagamento de 

que trata o art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, realizarão troca 

de informações com a entidade emissora de DT-e a que se refere o art. 11 

desta Lei, assegurado o sigilo bancário." 

"Art. 11............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 9º O embarcador e o destinatário da carga são obrigados a informar ao 

transportador em campo específico do DT-e o horário de chegada do 

caminhão nas dependências dos respectivos estabelecimentos, sob pena de 
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serem punidos com multa a ser aplicada pela ANTT, que não excederá a 5% 

(cinco por cento) do valor da carga.  

§ 10. No âmbito do processo administrativo sancionador, as notificações de 

autuação poderão ser encaminhadas por meio eletrônico para endereço 

eletrônico cadastrado formalmente para esse fim, de forma a assegurar a 

ciência da imposição da penalidade, nos termos de regulamento.  

§ 11. A notificação de autuação será expedida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contado da data do cometimento da infração, sob pena de o auto de 

infração ser arquivado e seu registro julgado insubsistente.  

§ 12. Da autuação e da aplicação de sanção caberá a apresentação, 

respectivamente, de defesa e de recurso pelo autuado, no prazo estabelecido 

em norma do órgão fiscalizador competente.  

§ 13. Prescreve em 12 (doze) meses o prazo para cobrança da pena de multa 

a que se refere o § 9º deste artigo, a contar da notificação de autuação." (NR) 

"Art. 22-A. As instituições de pagamento que realizam pagamentos 

eletrônicos de frete, que estejam em funcionamento na data de publicação 

desta Lei e que não se enquadrem nos critérios previstos na regulamentação 

para serem autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil poderão 

continuar a ofertar pagamentos eletrônicos de frete.  

§ 1º Ao se enquadrar nos critérios a que se refere o caput deste artigo, a 

instituição de pagamento deverá solicitar ao Banco Central do Brasil 

autorização para o seu funcionamento.  

§ 2º Na hipótese de a solicitação de que trata o § 1º deste artigo ser indeferida, 

a instituição de pagamento deverá cessar as suas atividades, nos termos da 

regulamentação do Banco Central do Brasil." 

"Art. 22-B. As instituições de pagamento que realizam pagamentos 

eletrônicos de frete deverão, além dos serviços oferecidos no âmbito do 

próprio arranjo de pagamento, participar obrigatoriamente do arranjo de 

pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central do Brasil, na forma e 

nos termos da regulamentação própria.  

§ 1º As instituições de pagamento que, a critério do Banco Central do Brasil, 

não cumprirem os requisitos de participação estabelecidos no regulamento do 

arranjo de pagamentos instantâneos referido no caput deste artigo e que, por 

essa razão não puderem ofertar o meio de pagamento correspondente ao TAC 

ou equiparado deverão encerrar a prestação de serviços de pagamentos 

eletrônicos de frete.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o Banco Central do Brasil 

deverá dispor sobre a forma e o prazo de remessa dos recursos pelo prestador 

de serviços de pagamentos eletrônicos de frete para a conta de depósitos ou 

para a conta de pagamento indicada pelo TAC ou equiparado. 

Art. 19. A relação decorrente dos contratos de transporte de cargas entre o TAC e 

o proprietário ou consignatário da carga de que trata esta Lei, com exclusividade ou não, ainda 

que de caráter habitual, é sempre de natureza empresarial e comercial, não constitui relação de 

trabalho e não enseja, em nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES.

PROJETO DE LEI Nº 712, DE 2022.

Altera a Lei nº 11.442, de 05 de janeiro
de 2007. 

Autor: Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

Relator: Deputado HILDO ROCHA

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Viação e Transportes (CVT), por

força da alínea ‘g’, do inciso XX, do art. 32, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, o Projeto de Lei nº 712, de 2022, para análise de mérito. A

proposta, apresentada pelo Deputado Jerônimo Goergen, pretende restaurar

texto  anteriormente  em  vigor  na  legislação  de  transportes  de  cargas  e

revogado por reconhecido erro nos procedimentos de redação final da Lei nº

14.206, de 2021. 

A  matéria  foi  distribuída  à  CVT para  análise  de  mérito  e  à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para análise de mérito e de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Está sujeita à apreciação

conclusiva pelas Comissões e tramita em regime ordinário. 

Durante o prazo regimental não foram apresentadas emendas

ao projeto.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A proposta em análise, apresentada pelo Deputado Jerônimo

Goergen,  pretende restaurar  texto  anteriormente  em vigor  na  legislação de

transportes de cargas e revogado por reconhecido erro nos procedimentos de

redação final da Lei nº 14.206, de 2021. 

O dispositivo em questão determina que “compete à Justiça

comum o julgamento de ações oriundas dos contratos de transporte de cargas”

e  ao  ser  equivocadamente  revogado,  provocou  impactos  na  solução  de

conflitos entre transportadores e embarcadores, que passaram a ser discutidos

no âmbito da justiça do trabalho.

Ao  mesmo  tempo  em  que  louvamos  a  iniciativa  do  nobre

Deputado,  apresentamos voto  pela  rejeição por  constatarmos  que  correção

proposta já foi aprovada por este Congresso por meio de emenda apresentada

pelo  Relator  da  Medida  Provisória  nº  1.112,  de  2022.  O  texto  substitutivo

aprovado, que veio a se tornar a Lei nº 14.440, de 2022, promoveu alteração

idêntica à sugerida pela proposição em tela.

Dessa forma, por perda de objeto, voto pela REJEIÇÃO do PL

nº 712, de 2022. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA *C
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Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 712, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
rejeição do Projeto de Lei nº 712/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Hildo Rocha. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Hildo Rocha - Presidente, Hercílio Coelho Diniz e Hugo Leal -
Vice-Presidentes, Abou Anni, Alê Silva, Bozzella, Charlles Evangelista, Christiane de
Souza Yared, Coronel Tadeu, Diego Andrade, Felício Laterça, Franco Cartafina, Gelson
Azevedo, Herculano Passos, Juninho do Pneu, Lucas Gonzalez, Márcio Labre, Pastor
Gil, Paulo Guedes, Ricardo da Karol, Rodrigo Coelho, Ronaldo Carletto, Rosana Valle,
Alexandre  Leite,  Bosco  Costa,  Cezinha  de  Madureira,  Darci  de  Matos,  Delegado
Marcelo  Freitas,  Delegado  Pablo,  Eduardo  Bismarck,  Eli  Corrêa  Filho,  Elias  Vaz,
Felipe Carreras, Gutemberg Reis, Jaqueline Cassol, José Nelto, Léo Moraes, Leônidas
Cristino, Professor Joziel, Ricardo Barros, Tereza Cristina e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022. 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente 
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